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PORTARIA Nº 313/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
18/04/2023
CONSIDERANDO:a necessidade de apurar a responsabilidade funcional 
do Policial Civil que, supostamente, agiu com negligência no exercício de 
suas funções, conforme consta no despacho da Coordenadoria do Interior 
- COINT/CG/PC-PA, de sequencial 3, do PAE nº 2023/240284;
CONSIDERANDO:que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando o 
seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo;
II- DESIGNAR o(a) Delegado(a) Ivone Fernandes Sherring para que proce-
da à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 314/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
18/04/2023
CONSIDERANDO:a necessidade de apurar a responsabilidade funcional 
do Policial Civil que, supostamente, agiu com negligência no exercício de 
suas funções, conforme consta no despacho da Coordenadoria do Interior 
- COINT/CG/PC-PA, de sequencial 5, do PAE nº 2023/180195;
CONSIDERANDO:que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando o 
seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo;
II- DESIGNAR o(a) Delegado(a) Edinaldo da Silva de Sousa para que pro-
ceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 315/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
18/04/2023
CONSIDERANDO:a necessidade de apurar a responsabilidade funcional do 
Policial Civil que, em tese, recusou-se cumprir determinação manifesta-
mente legal da Autoridade Policial, conforme informa Ofício nº 102/2023-
GAB/CRBA12RISP/PC-PA, de sequencial 2, do PAE nº 2023/61811;
CONSIDERANDO:que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando o 
seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo;
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Edinaldo da Silva de Sousa para que proce-
da à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 316/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
18/04/2023
CONSIDERANDO:a necessidade de apurar a responsabilidade funcional 
do Policial Civil que, supostamente, agiu com negligência no exercício de 
suas funções, conforme consta no despacho da Coordenadoria do Interior 
- COINT/CG/PC-PA, do PAE nº 2023/259794;
CONSIDERANDO:que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando o 
seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo;
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Edinaldo da Silva de Sousa para que proce-
da à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 317/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
18/04/2023
CONSIDERANDO:a necessidade de apurar a responsabilidade funcional 
do Policial Civil que, supostamente, agiu com negligência no exercício de 
suas funções, conforme consta no despacho da Coordenadoria do Interior 
- COINT/CG/PC-PA, de sequencial 2, do PAE nº 2023/170112;
CONSIDERANDO:que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando o 
seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo;

II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Edinaldo da Silva de Sousa para que proce-
da à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 318/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
18/04/2023
CONSIDERANDO:a necessidade de apurar a responsabilidade funcional 
do Policial Civil que, supostamente, agiu com negligência no exercício de 
suas funções, conforme consta no despacho da Coordenadoria do Interior 
- COINT/CG/PC-PA, de sequencial 4, do PAE nº 2023/171096;
CONSIDERANDO:que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando o 
seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo;
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Renato Lopes Tarallo para que proceda à 
apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 319/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
18/04/2023
CONSIDERANDO:a necessidade de apurar a responsabilidade funcional 
do Policial Civil que, supostamente, agiu com negligência no exercício de 
suas funções, conforme consta no despacho da Coordenadoria do Interior 
- COINT/CG/PC-PA, de sequencial 4, do PAE nº 2023/193901;
CONSIDERANDO:que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando o 
seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo;
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Renato Lopes Tarallo para que proceda à 
apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 320/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
18/04/2023
CONSIDERANDO:a necessidade de apurar a responsabilidade funcional do 
Policial Civil que, supostamente, deixou de cumprir diligências requisitadas 
pelo Ministério Público, conforme informa Despacho da Coordenadoria do 
Interior - COINT/CG/PC-PA, de sequencial 5, do PAE nº 2023/163014;
CONSIDERANDO:que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando o 
seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo;
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Renato Lopes Tarallo para que proceda à 
apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 321/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
18/04/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional do 
Policial Civil que, supostamente, deixou de cumprir Determinação Judicial, 
conforme informa Despacho da Coordenadoria do Interior - COINT/CG/PC-
PA, de 13/03/2023, de sequencial 1, do PAE nº 2023/293551;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE: I - DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRA-
TIVA INTERNA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos 
que deram origem ao Processo;
II -  DESIGNAR o(a) Delegado(a) Renato Lopes Tarallo  para que proceda 
à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III - REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 322/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
18/04/2023
CONSIDERANDO:a necessidade de apurar a responsabilidade funcional do 
Policial Civil que, supostamente, deixou de cumprir Determinação Judicial, 
conforme informa Despacho da Coordenadoria do Interior - COINT/CG/PC-
PA, de 13/03/2023, de sequencial 1, do PAE nº 2023/293551;


